INDICAÇÃO Nº 
1302
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos ao Município de Mococa, com a finalidade de asfaltar as estradas vicinais MOC 010 e MOC 070, naquela cidade.

JUSTIFICATIVA




O Município de Mococa visa a pavimentação asfáltica de 5 (cinco) quilômetros da estrada vicinal MOC 010 e 20 (vinte) quilômetros da estrada  MOC 070.

As estradas são de grande importância para a cidade pois por elas é escoada toda a produção de leite do Município. 

Ao longo das vicinais estão sendo instaladas grandes empresas voltadas ao agronegócio e a facilidade de acesso contribuirá para o desenvolvimento das cidades.




Há de se lembrar, que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região, enfim, para a melhoria da qualidade de vida das famílias. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 580170 280605 1516


